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3 — Notifique-se a Universidade Portucalense Infante D. Henri-
que — Cooperativa de Ensino Superior, C. R. L.

4 — Publique-se na 2.a série do Diário da República.

24 de Abril de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 12 363/2005 (2.a série). — Considerando o reque-
rimento de 14 de Novembro de 2003 da Fundação Minerva — Cul-
tura — Ensino e Investigação Científica, entidade instituidora da Uni-
versidade Lusíada de Lisboa, solicitando autorização de funciona-
mento, neste estabelecimento de ensino, do curso de especialização
em Gestão, Economia e Tecnologia do Turismo e a subsequente con-
cessão do grau de mestre em Gestão, Economia e Tecnologia do
Turismo e reconhecimento deste grau (processo DSPP-
-Div.Registo 175/2004, da Direcção-Geral do Ensino Superior);

Considerando que, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 59.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99,
de 23 de Março, a apreciação do requerimento de funcionamento
de cursos é realizada pela comissão referida no n.o 3 do artigo 52.o
do mesmo Estatuto;

Considerando que os pareceres da referida comissão, que aqui se
dão por inteiramente reproduzidos, concluem, pelos fundamentos
deles constantes, no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando a proposta da Direcção-Geral do Ensino Superior,
cujo parecer se dá igualmente aqui por inteiramente reproduzido,
no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando que, nos termos dos artigos 8.o e 9.o do Estatuto,
compete ao Estado, através do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, autorizar o funcionamento de cursos, reconhecer
graus académicos, garantir elevado nível pedagógico, científico e cul-
tural de ensino, bem como garantir e fiscalizar o cumprimento da
lei;

Considerando que, tendo sido ouvida a requerente, nos termos
e para os efeitos dos artigos 100.o e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo, acerca da intenção de indeferimento do
requerimento, a mesma não apresentou novos elementos que jus-
tifiquem a alteração do sentido da decisão:

Ao abrigo do disposto nos artigos 9.o, alíneas d) e e), 28.o, 39.o,
59.o e 60.o do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo:

1 — É indeferido o requerimento de 14 de Novembro de 2003 da
Fundação Minerva — Cultura — Ensino e Investigação Científica,
entidade instituidora da Universidade Lusíada de Lisboa, solicitando
autorização de funcionamento, neste estabelecimento de ensino, do

curso de especialização em Gestão, Economia e Tecnologia do
Turismo e a subsequente concessão do grau de mestre em Gestão,
Economia e Tecnologia do Turismo e reconhecimento deste grau.

2 — Notifique-se a entidade instituidora e a Direcção-Geral do
Ensino Superior.

3 — Publique-se na 2.a série do Diário da República.

14 de Maio de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Gabinete do Secretário de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

Despacho n.o 12 364/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 2.o e nos artigos 5.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, nomeio a licenciada em Tradução Inglês/Francês nas
áreas económica e técnica Maria João de Sousa Miranda Correia
Abrantes Piñeiro para exercer funções de minha secretária pessoal.

18 de Abril de 2005. — O Secretário de Estado da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Escola Superior de Enfermagem de Angra do Heroísmo

Aviso n.o 5613/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem de Angra
do Heroísmo de 6 de Abril de 2005 e a pedido da funcionária Lisa
Cristina Moules Bettencourt, contratada em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento — cessa o respectivo contrato, por rescisão
do mesmo, com efeitos a 31 de Maio de 2005. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Luís
Miguel Salvador Machado Gomes.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Biblioteca Nacional

Listagem n.o 137/2005. — Nos termos do disposto no artigo 275.o
do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, publica-se a lista de adju-
dicações de empreitadas de obras públicas efectuadas pela Biblioteca
Nacional durante o ano de 2004:

(Em euros)

Tipo de procedimento Designação da empreitada Adjudicatário Valor (sem IVA)

Concurso limitado sem publicação de anúncio . . . . Instalação e condicionamento de ar em toda
a ala poente do 2.o piso do edifício da Biblio-
teca Nacional.

Electrocabos — Socie-
dade Técnica de
Electricidade, L.da

118 917,75

31 de Março de 2005. — O Director de Serviços de Administração Geral, Abel Martins.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Centro de Saúde da Praia da Vitória

Aviso n.o 24/2005/A (2.a série). — 1 — Nos termos dos Decre-
tos-Leis n.os 213/2000, de 2 de Setembro, e 501/99, de 19 de Novembro,
e por despacho de 14 de Março de 2005 do conselho de administração,
faz-se público que, pelo prazo de 15 dias úteis contados a partir da
data da publicação do presente aviso, se encontra aberto concurso
interno geral de acesso para uma vaga da categoria de assessor superior
da carreira dos técnicos superiores de saúde (área de laboratório)
do quadro de pessoal do Centro de Saúde da Praia da Vitória.

2 — O concurso visa exclusivamente o provimento da vaga, esgo-
tando-se com o seu preenchimento.

3 — O local de trabalho situa-se no Centro de Saúde da Praia
da Vitória, sito na Rua da Cidade de Artesia, 9760-856 Praia da
Vitória.

4 — Requisitos de admissão ao concurso:
4.1 — Requisitos gerais constantes do artigo 23.o do Decreto-Lei

n.o 213/2000, de 2 de Setembro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
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f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

4.2 — Requisitos especiais:
4.3 — Assessor com, pelo menos, três anos de serviço e classificação

de Bom.
5 — O método de selecção a utilizar para a admissão ao concurso,

nos termos dos artigos 18.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 213/2000, é
o de prova pública de discussão curricular.

6 — A prova pública de discussão curricular tem a duração máxima
de sessenta minutos, incluindo até trinta minutos iniciais destinados
aos candidatos para exposição do currículo.

7 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser feitos
em papel de formato A4, dirigido ao presidente do júri, e deverão
ser entregues na Secção de Pessoal do Centro de Saúde da Praia
da Vitória ou remetidos pelo correio para o mesmo endereço, regis-
tados, com aviso de recepção, no prazo de 15 dias úteis.

8 — Do requerimento de admissão devem constar obrigatoria-
mente:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento, número do
bilhete de identidade, data e serviço de identificação que o
emitiu, situação militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (especializações, estágios, seminá-

rios, etc.);
d) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence, natureza

do vínculo e antiguidade na actual categoria e na função
pública;

e) Identificação do concurso, mediante referência à data do pre-
sente aviso e à data da sua publicação;

f) Quaisquer outros elementos pelo candidato considerados
relevantes para apreciação do respectivo mérito ou de cons-
tituírem motivo de preferência legal, sob pena de não serem
considerados em caso de não serem declarados ou na falta
de documentos comprovativos.

9 — Tendo em vista o cumprimento do estipulado no artigo 25.o
do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setembro, o requerimento de
admissão deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e número fiscal de
contribuinte;

b) Documento comprovativo das habilitações académicas;
c) Três exemplares do curriculum vitae detalhado e devidamente

assinados;
d) Declaração dos serviços a que se acham vinculados da qual

constem a natureza do vínculo, a categoria funcional que
detêm e a respectiva antiguidade ou que certifique a situação
profissional e classificação de serviço.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvidas sobre a situação que descreva, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — As listas de admissão e de classificação final serão publicadas
de acordo com o disposto nos artigos 27.o, 31.o e 23.o do Decreto-Lei
n.o 213/2000, de 2 de Setembro.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 — Composição do júri:

Presidente — Dr.a Jacinta Brito Dantas, técnica superior de
saúde assessora superior (ramo de laboratório) do Hospital
de Santo Espírito de Angra do Heroísmo.

1.o vogal efectivo — Dr.a Maria Francisca Trigueiros Acciaioli
de Avillez Cocino Caldeira, técnica superior de saúde assessora
superior (ramo de laboratório) do Instituto Nacional de Saúde
Dr. Ricardo Jorge, que substitui o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

2.o vogal efectivo — Dr.a Maria Adelina Coelho da Costa Peça
Amaral Gomes, técnica superior de saúde assessora superior
(ramo de laboratório) do Instituto Nacional de saúde
Dr. Ricardo Jorge.

1.o vogal suplente — Dr.a Lúcia Encarnação Pereira Raposo
Serpa, técnica superior de saúde assessora superior (ramo de
laboratório) do Hospital da Horta.

2.o suplente — Dr.a Marta de Fátima Medeiros Pereira, técnica
superior de saúde assessora superior (ramo de laboratório)
do Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada.

4 de Maio de 2005. — A Presidente do Júri, Jacinta Brito Dantas.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Vice-Presidência do Governo

Aviso n.o 10/2005/M (2.a série). — Por despacho do Vice-Pre-
sidente do Governo Regional da Madeira de 4 de Maio do corrente
ano, foi declarada a nulidade do concurso aberto por aviso publicado
no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, 2.a série, n.o 66,
de 5 de Abril de 2005, e no Diário da República, 2.a série, n.o 71,
de 12 de Abril de 2005.

6 de Maio de 2005. — A Chefe do Gabinete, Andreia Jardim.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 199/2005/T. Const. — Processo n.o 117/2004. —
Acordam na 2.a sessão do Tribunal Constitucional:

A — Relatório. — 1 — A CP — Caminhos de Ferro Portugueses,
E. P., melhor identificada nos autos, recorre para o Tribunal Cons-
titucional, ao abrigo da alínea b) do n.o 1 do artigo 70.o da Lei n.o 28/82,
de 15 de Novembro (LTC), do Acórdão do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo de 9 de Dezembro de 2003, pretendendo ver apreciada
a constitucionalidade do artigo 8.o, n.os 1 e 2, da Lei n.o 65/77, de
26 de Agosto, quando interpretado no sentido de que compete exclu-
sivamente aos sindicatos e aos trabalhadores a definição em concreto
dos serviços mínimos durante a greve, por violação do disposto nos
artigos 55.o, 56.o, 61.o, n.o 1, e 199.o, alíneas f) e g), da Constituição
da República Portuguesa.

2 — Conforme resulta dos autos, o Sindicato dos Maquinistas dos
Caminhos de Ferro Portugueses interpôs, para o Supremo Tribunal
Administrativo, recurso contencioso do despacho conjunto do Secre-
tário de Estado dos Transportes e do Secretário de Estado do Trabalho
e Formação de 28 de Abril de 2000 — proferido no 1.o dia de uma
greve decretada pelo aí recorrente e onde se definiam, em concreto,
os «serviços mínimos» que deviam ser assegurados —, imputando-lhe
vários vícios de violação de lei.

Por Acórdão de 14 de Janeiro de 2003, a 2.a subsecção da Secção
de Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo,
tendo concluído que «o Governo actuou fora do âmbito das suas
atribuições, em violação do disposto no artigo 8.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 65/77, de 26 de Agosto», concedeu provimento ao recurso.

3 — Inconformada, a ora recorrente interpôs recurso para o pleno
da Secção de Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo, tendo sintetizado a sua argumentação discursiva na apre-
sentação das seguintes conclusões:

«I — A exigência de garantia dos serviços mínimos constitui uma
limitação legítima ao exercício do direito de greve;

II — O n.o 1 do artigo 8.o da lei da greve, ao determinar que ‘nas
empresas ou estabelecimentos que se destinem à satisfação de neces-
sidades sociais impreteríveis ficam as associações sindicais e os tra-
balhadores obrigados a assegurar, durante a greve, a prestação dos
serviços mínimos indispensáveis para ocorrer à satisfação daquelas
necessidades’, estabelece uma obrigação, isto é, constitui sindicatos
e trabalhadores numa posição jurídica passiva;

III — Ora, salvo o devido respeito, não parece lógico, nem razoável,
transformar uma obrigação num direito, um dever numa prerrogativa
ou uma posição jurídica passiva numa posição jurídica activa;

IV — A lei da greve é clara quando, neste domínio, impõe uma
obrigação que tem como destinatários os sindicatos e os trabalhadores.
E, por isso mesmo, não se descortina de que forma pode esta obrigação
ser transformada na atribuição de um poder a estes sujeitos privados;

V — Da mesma forma, não parece lógico, nem razoável, que o
conteúdo desta obrigação, que se consubstancia, como se referiu, numa
limitação ao exercício do direito de greve, seja definido pelos sujeitos
passivos, pelos destinatários dessa exigência, por aqueles cujo direito
é limitado;

VI — Estranho seria, com efeito, que fossem os sindicatos e os
trabalhadores — aqueles que estão vinculados à prestação dos serviços
mínimos — a definir a extensão dessa vinculação. Como seria estranho
que fossem sindicatos e trabalhadores — aqueles cujo direito de greve
é limitado — a estabelecer, em cada caso, a extensão dessa limitação
do próprio direito;

VII — O n.o 1 do artigo 8.o da lei da greve apenas impõe uma
vinculação — a prestação de serviços mínimos —, fixando os seus des-
tinatários — sindicatos e trabalhadores. Mas nada diz quanto à defi-
nição dos serviços mínimos;

VIII — A declaração de inconstitucionalidade assentou, única e
exclusivamente, em fundamentos de índole formal (processual), e que
o Tribunal Constitucional, no Acórdão n.o 289/92, de 2 de Setembro
(in Acórdãos do Tribunal Constitucional, 23.o vol., pp. 7 e segs.), con-


